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COLEGIADO DE JULGAMENTO DISCIPLINAR 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 03 de outubro de 2018 

Na Portaria nº 01, de 01 de outubro de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 53, de 02 de 

outubro de 2018: 

1.1. Onde se lê: 

O Colegiado Julgador composto por José Pereira Guimarães Neto, Sr. Missael Araújo de Lima e 

o Sr. Hilário Fábio Araújo Nunes, nos moldes do art. 114 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 109 da referida norma, resolve: 

DEMITIR POR JUSTA CAUSA o empregado público indiciado no Processo nº 

23761.000096/2018-37, com fundamento nas recomendações do Setor Jurídico contidas no 

Parecer nº 52/2018/SETOR JURÍDICO/HDT-UFT/EBSERH às fls. 109 a 113, pela prática da 

infração disciplinar capitulada no art. 482, alínea i, da CLT e art. 39, inciso XIX, do 

Regulamento de Pessoal. 

 

Hilário Fábio Araújo Nunes 

Missael Araújo de Lima 

José Pereira Guimarães Neto 

 

1.2. Leia-se: 

O Colegiado Julgador composto pelo Gerente de Atenção à Saúde, Gerente Administrativo e 

Superintendente, nos moldes do art. 114 da Norma Operacional de Controle Disciplinar, no 

exercício das atribuições conferidas pelo art. 109 da referida norma, resolve: 

DEMITIR POR JUSTA CAUSA o empregado público indiciado no Processo nº 

23761.000096/2018-37, com fundamento nas recomendações do Setor Jurídico contidas no 

Parecer nº 52/2018/SETOR JURÍDICO/HDT-UFT/EBSERH às fls. 109 a 113, pela prática da 

infração disciplinar capitulada no art. 482, alínea i, da CLT e art. 39, inciso XIX, do 

Regulamento de Pessoal. 

 

Hilário Fábio Araújo Nunes 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

Missael Araújo de Lima 

Gerente Administrativo 

 

José Pereira Guimarães Neto 

Superintendente 
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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 

Portaria nº 135, de 03 de outubro de 2018 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, resolve:  

Art. 1º Designar JERMAYNNE GAMA DA CRUZ, matrícula Siape nº 1300711, ocupante do 

cargo de Enfermeira, lotado no HDT-UFT; ANDERSON CARNON DANTAS, matrícula Siape 

nº 2300147, ocupante do cargo de Farmacêutico, lotada no HDT-UFT; ANDRÉ BARBOSA DE 

AMORIM matrícula Siape nº 1783173, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada 

no HDT-UFT; para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de Processo 

Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

descritas no Processo nº 23761.000539/2018-90, bem como proceder ao exame dos atos e fatos 

conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Pereira Guimarães Neto 

 

PROGRESSÃO HORIZONTAL 2018 

 

Portaria nº 136, de 03 de outubro de 2018 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, 

resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado final com a classificação dos empregados na Progressão 

Horizontal por Mérito - PHM e a Progressão Horizontal por Antiguidade - PHA do HDT-UFT, 

conforme disposto na Norma Operacional nº 04, de 19 de junho de 2015, publicada no Boletim 

de Serviço nº 102, de 23 de junho de 2015 da Ebserh-Sede, e suas alterações: 

 

I. Tabelas com o Resultado da Classificação Final da Progressão Horizontal por Mérito 

2018: 
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a. Resultado Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargos de nível médio e 

técnico do HDT-UFT que serão contemplados com a Progressão Horizontal por Mérito, 

em 2018: 

Ordem Matrícula Nível Atual Nível Progredido 

1 2158320 T36101 T36102 

2 2303067 T36101 T36102 

3 2299882 M40101 M40102 

4 2299900 M40101 M40102 

5 2300366 T36101 T36102 

6 2299847 M40101 M40102 

7 2299887 T40101 T40102 

8 2302361 T36101 T36102 

9 2304004 T36101 T36102 

10 2321314 T40101 T40102 

11 2347012 T36101 T36102 

12 2346950 T36101 T36102 

13 2348028 T40101 T40102 

14 2347162 T36101 T36102 

15 2346815 T36101 T36102 

16 2347046 T36101 T36102 

17 2347113 T36101 T36102 

18 2348107 T36101 T36102 

19 2348119 T36101 T36102 

20 2346969 T36101 T36102 

21 2347137 T36101 T36102 

22 2348154 T40101 T40102 

23 2351326 T40101 T40102 

24 2351258 T36101 T36102 

25 2355822 T36101 T36102 

26 2355833 T36101 T36102 

27 2355815 M40101 M40102 

28 2365062 T36101 T36102 

29 2389101 T36101 T36102 

30 2396273 T36101 T36102 

31 2403575 M40101 M40102 

32 2299910 M40101 M40102 

33 2409387 M40101 M40102 
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34 2299920 M40101 M40102 

35 2346846 T36101 T36102 

36 2301039 M40101 M40102 

37 2993799 T24101 T24102 

38 2346972 T36101 T36102 

39 1081724 T36101 T36102 

40 2308231 T36101 T36102 

41 2348149 T36101 T36102 

42 2347017 T36101 T36102 

43 2346915 T36101 T36102 

44 2308182 T36101 T36102 

45 2346996 T36101 T36102 

46 2348161 T36101 T36102 

47 2347091 T36101 T36102 

48 2346934 T36101 T36102 

49 1314583 T36101 T36102 

50 2355846 M40101 M40102 

51 2346905 T36101 T36102 

52 2347058 T36101 T36102 

53 2347127 T36101 T36102 

54 1136331 T36101 T36102 

55 2346959 T36101 T36102 

56 2308156 T36101 T36102 

57 2308297 T36101 T36102 

58 2346982 T36101 T36102 

 

b. Resultado Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargos de nível superior do 

HDT-UFT que serão contemplados com a Progressão Horizontal por Mérito, em 2018: 

Ordem Matrícula Nível Atual Nível Progredido 

1 2289848 S40301 S40302 

2 2289576 S40201 S40202 

3 2289888 S40201 S40202 

4 2122909 C36101 C36102 

5 2300147 S40201 S40202 

6 1071389 C24501 C24502 

7 1852371 C24501 C24502 

8 1934323 C36101 C36102 
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9 2300353 C36101 C36102 

10 2300213 S40101 S40102 

11 2300095 C36101 C36102 

12 2299933 C36101 C36102 

13 1099584 C24501 C24502 

14 1317344 S40201 S40202 

15 2314746 S40201 S40202 

16 2314860 S40201 S40202 

17 2321275 S40201 S40202 

18 2321256 S40201 S40202 

19 2332553 C24501 C24502 

20 2347864 C36101 C36102 

21 1765525 C24501 C24502 

22 2348171 S40301 S40302 

23 2348134 C36101 C36102 

24 2347911 C36101 C36102 

25 2347855 S40201 S40202 

26 1101372 C36101 C36102 

27 2351148 C36101 C36102 

28 2351265 C36101 C36102 

29 2355798 S40201 S40202 

30 1095427 C36101 C36102 

31 2355857 S40501 S40502 

32 2379546 S40101 S40102 

33 1382260 C36101 C36102 

34 2416983 S40301 S40302 

35 2300246 S30201 S30202 

36 2321302 S30201 S30202 

37 2348079 S30201 S30202 

38 2379500 S30201 S30202 

39 2389118 S30201 S30202 

40 2389110 S40101 S40102 

41 2389214 S30201 S30202 

42 2347141 C36101 C36102 

43 1136115 C36101 C36102 

44 2299922 S30201 S30202 

45 2351435 S30201 S30202 
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46 2347822 C36101 C36102 

47 2347878 S40201 S40202 

48 2314792 C36101 C36102 

49 2348099 C36101 C36102 

50 2351208 C36101 C36102 

51 1439280 C36101 C36102 

52 2300224 C36101 C36102 

53 1005166 C36101 C36102 

54 2364679 C36101 C36102 

55 2300207 C36101 C36102 

 

II. Tabelas com o Resultado da Classificação Final da Progressão Horizontal por 

Antiguidade 2018: 

 

a. Resultado Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargos de nível médio e 

técnico do HDT-UFT que serão contemplados com a Progressão Horizontal por 

Antiguidade, em 2018: 

Ordem Matrícula Nível Atual Nível Progredido 

1 2289739 M40101 M40102 

2 2299935 T36101 T36102 

3 2300172 T36101 T36102 

4 2299934 M40101 M40102 

5 2299929 T36101 T36102 

6 2300183 T36101 T36102 

7 2300134 T36101 T36102 

8 2300262 T36101 T36102 

9 1783173 M40101 M40102 

10 2299897 M40101 M40102 

11 2308247 T36101 T36102 

12 2308161 T36101 T36102 

13 2308177 T36101 T36102 

14 2308164 M40101 M40102 

15 2309897 T36101 T36102 

 

b. Resultado Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargos de nível superior do 

HDT-UFT que serão contemplados com a Progressão Horizontal por Antiguidade, em 

2018: 

Ordem Matrícula Nível Atual Nível Progredido 

1 2231209 C36101 C36102 
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2 1374163 C24501 C24502 

3 2301075 C36101 C36102 

4 1446416 C24501 C24502 

5 2301335 C36101 C36102 

6 2300089 C36101 C36102 

7 2300386 C24501 C24502 

8 2300236 C36101 C36102 

9 2300296 C36101 C36102 

10 2299912 C36101 C36102 

11 2303022 C36101 C36102 

12 2300392 C24501 C24502 

 

Art. 2º Esta portaria retroage os seus efeitos à 01 de outubro de 2018. 

 

 

José Pereira Guimarães Neto 

 

 

 

 

 


